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PROVA CONCEITO
5.1 Prova de Conceito (POC) – Aplicação de Metodologias Comerciais somente para o Lote 1

5.1.1 A licitante declarada habilitada (parcialmente vencedora), será convocada pela comissão de licitação para realizar a Prova de Conceito (POC), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a convocação pelo SEBRAE/PR. 

5.1.1.1 O SEBRAE/PR irá avaliar a Prova Conceito em até 5 dias uteis após o recebimento dos documentos pela licitada.

5.1.2 Equipe avaliadora: 

a) Gabriel Ernesto Hofmann 
b) Emanuel Campigotto Sandri 
c) Daniel Arias Zierhut

5.1.3 Objetivo 
a) Comprovar a capacidade técnica da empresa para estruturar e documentar fluxo de vendas e script comercial, com aplicação de metodologias de vendas consultivas reconhecidas, em conformidade com as diretrizes do SEBRAE/PR.
5.1.4 Escopo 
A POC consistirá exclusivamente na entrega documental, sem execução prática, contemplando:
a) Fluxo de vendas do produto indicado pela CONTRATANTE;
b) Script comercial de abordagem consultiva;
c) Aplicação explícita das metodologias SPIN Selling e BANT;
d) Demonstração de domínio do produto e da marca da CONTRATANTE. 

5.1.4 Entregas 
5.1.4.1 A LICITANTE deverá apresentar um único documento, contendo obrigatoriamente:
5.1.4.1 .1 Fluxo de Vendas
Descrição sequencial das etapas mínimas:
a) Entrada do lead;
b) Qualificação;
c) Diagnóstico;
d) Apresentação de valor;
e) Encaminhamento para fechamento da venda.
5.1.4.1.2 Script Comercial
Script estruturado contendo, no mínimo:
a) Abertura;
b) Perguntas de diagnóstico;
c) Exploração de necessidades;
d) Apresentação da solução;
e) Fechamento da venda;
5.1.4.1.3 Aplicação das Metodologias
Identificação objetiva da aplicação de:
a) SPIN Selling (Situação, Problema, Implicação, Necessidade);
b) BANT (Orçamento, Autoridade, necessidade e prazo).
5.1.5 Materiais de Apoio
a) A CONTRATANTE disponibilizará materiais institucionais em anexo e links informativos sobre o produto e a marca, que poderão ser utilizados na elaboração da POC.
b) https://sebraepr.com.br/
c)  https://sebraepr.com.br/lp/empretec/

5.1.6 Critérios de Avaliação
	Critério
	Forma de Verificação
	Atendeu o critério
	Justificativa 

	Aderência ao SPIN Selling
	Evidência documental da aplicação dos quatro elementos
	(    ) Sim   (    ) Não
	

	Aderência ao BANT
	Evidência documental dos critérios (Orçamento, Autoridade, necessidade e prazo) 
	(    ) Sim   (    ) Não
	

	Domínio do produto e da marca
	Coerência e alinhamento técnico do conteúdo
	(    ) Sim  (    ) Não
	

	Estrutura do fluxo de vendas
	Completude das etapas
	(    ) Sim   (    ) Não
	

	Estrutura do script de atendimento 
	Aderência à abordagem e objetividade
	(    ) Sim   (    ) Não
	




5.1.7 Ao término da prova de conceito será emitido pelo SEBRAE um relatório sucinto descrevendo os exames realizados e o resultado da Prova de Conceito. 
5.1.7.1 Será aprovada a licitante que atender 100% (cem por cento) dos requisitos estabelecidos no Checklist Prova de Conceito. 

5.1.8 Caso a Licitante não consiga realizar a prova de conceito de acordo com as características acima, incluindo o prazo de execução, ela será desclassificada, sendo convocada a próxima Licitante classificada na posição imediatamente subsequente.

5.1.9 Da mesma forma, na hipótese de a documentação apresentada para a prova de conceito da licitante, ser desclassificada, por não atendimento das especificações técnicas requeridas, serão convocadas as demais licitantes, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação das propostas, seguindo-se aos mesmos moldes descritos nos itens anteriores. 
5.2 Apenas após a aprovação na prova de conceito, o Sr. Pregoeiro e a Comissão Permanente de Licitação declararão a licitante vencedora do presente pregão. 
5.3 A licitante declarada vencedora que vier a ser contratada ficará obrigada ao cumprimento integral de sua proposta, ainda que algum item não tenham sido objeto de verificação na prova de conceito.




